
PREFEITURA    MUNICIPAL    DE   .UBÁ

E®tado   d®   Mlnas   G®i`.i®

LEI    NQ     1505

Autoriza  a  doação  de  área  à     '
Rádio  Sociedade   i]baense   Ltda.,
desta  éidade.

1

o  povo  do  Município  de  ubá'   por  seus  representantes  de-
cretou,   e  eu,   em  seu  nome  sanciono  a  seguinte   lei:

Art.    ig  -Fica  a  Prefeitura  Municipal   de   ubá,   autoriza-
da   a  doar  à  Rádio  Sociedade  ub®ense   Ltda„   desta  cidade,   uma  área  mÊ
dindo   15.000m2   (ciuinze  mil   metros  quadrados),   situada  em  terreno  pe£
tencente  à  Municipalidade,   confrontando  pela  frente  com  a  Av.   Proje-
tada,   pelos   fundos   com   ltatiaia  M6veis  de  Aço  S/A,   e  pelos   lados  di-

:e :::t: , ::ã:e::ot:::e:, p:Í::é:ap::::á:::aeM::tçáp=íán::Tg:o:T  v jsta
Art.   2Q  -A  área  de  qúe  trata  o  art.   Ig  será  devo,vida

ao  Patrimônio  do  Município,   se   lhe   for  dada  outra  destinaçao  que  não
~

a  constante  nesta   lei,   ou  se  não  for  nela   iniciada  a  obra  prevista  '
dentro  do  prazo  de  01   (hum)   ano,   estabelecido  em   lei.

Art.   3g  -Revogam-Se  as  di.SPosi£ões  em  Contrário'   entrE
do  esta  ,ej  e;r:É:ç:u::  ã:::cç:a;uâep:3á;c:ãa::  junho  de  ,982.

a.-lrineu  Gomes   Filho-
Prefeito  Municipal

a.-Maria  Aparecida  de  Souza   Lima-
Dii.etora  de  Administração

Confere  com  a  original   extraído  do   livro  de   leis  n917   ,
fls.    121   e   121   v.   que   fielmente   copiei
Marco  Antônio  Queiroz  Carneiro,   Ubá,   i8/o-4T78Z=.T=


